
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 

PROCESSO Nº 073/2023 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
 

LOTE 01, 02, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 - EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 
LOTES 03 e 07 – AMPLA CONCORRÊNCIA - ABERTA À PARTICIPAÇÃO DE  TODOS OS INTERESSADOS 
QUE ATENDAM AOS REQUISITOS DESTE EDITAL. 

 

1 – DO PREÂMBULO – O MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob o Nº 95.585.477/0001-92, mediante o(a) Pregoeiro(a), designado(a) por Portaria, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a seleção de propostas visando Registro 
de Preços para realização futura de Serviços de Recapagens e Vulcanização de pneus para 
manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos deste edital e seus anexos, e 
para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal.  

 
1.1 – Realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei 
complementar Municipal 07 de 13 de dezembro de 2007 e demais alterações, Decreto Municipal nº 102 
de 23 de junho de 2022  e Decreto Municipal 034 de 03 de março de 2020 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 13 de julho de 2023  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 13 de julho de 2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 0 9 h01min do dia 13 de julho de 2023 

 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações” 

 
1.1.1 – Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
1.1.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

 
1.1.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos: 
- ANEXO I - Termo de Referência; 

- ANEXO II -Modelo Termo de Garantia; 
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- ANEXO III - Modelo de proposta; 

- ANEXO IV – Declarações Unificadas; 

- ANEXO V – Declaração contendo informações para assinatura da Ata de Registro de Preços; 
- ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pre gão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Arti- go 2º da 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 
1.3 – O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da InfraEstrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP Brasil. 

 
1.4 – Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações públicas” constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). 

 
1.5 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital. 

 
2 – DO OBJETO 
2.1 – O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para realização futura de Serviços de Recapagens 
e Vulcanização de pneus para manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos deste 
edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 
2.1.1 – A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do ANEXO I - Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 
2.1.2 – O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.365.0008.2.048 – Transporte escolar educação infantil  
Despesa: 3.3.90.39.19.99 – Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 
Principal: 341                                   Despesa: 2921 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ação: 20.608.0015.2.014 – Apoio a produção agropecuária 
Despesa: 3.3.90.39.19.99 – Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 
Principal: 509                               Despesa: 3236 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 



 

 

 
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Ação: 26.782.0020.2.021 – manutenção e conservação de estradas e vias  
Despesa: 3.3.90.39.19.99 – Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 
Principal: 655                              Despesa: 3079 
Fonte de Recurso: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras 
 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 
Despesa: 3.3.90.39.19.99 – Outros serviços de manutenção e conservação de veículos 
Principal: 384                                 Despesa: 2664 
Fonte de Recurso: 303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
4.1 – Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
4.2 – Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, 
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

 
4.3 – É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 
4.4 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período 
de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 
4.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

 
4.6 – A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo IV (Declarações Unificadas), para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate, conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

 
5 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro nomeado pela Porataria 283/2021, com o auxílio da 
equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 



 

 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
5.2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
5.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

 
5.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 

 

5.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
5.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
5.7 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

 
5.8 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 
5.9 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.10 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

 
5.11 – Para os LOTE 01, 02, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, a participação é exclusiva a 



 

 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 
 
 5.11.1 - Para os LOTES 03 e 07, a participação será para AMPLA CONCORRÊNCIA - ABERTA À 
PARTICIPAÇÃO DE  TODOS OS INTERESSADOS QUE ATENDAM AOS REQUISITOS DESTE EDITAL. 

 
5.12 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
5.13 – Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.13.1 – Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 
5.13.2 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.13.3 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
5.13.4 – Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
5.13.5 – Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 

 
5.13.6 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
5.14 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através  

de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
6.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.5 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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6.6 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
6.7 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca/Modelo (quando houver). 
Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, por tratar-se de indústria, este campo pode ser 
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não 
seja desclassificada, conforme item 8.3 do edital. 

 
7.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a FORNECEDORA. 

 
7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

 
7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
7.6 – O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

 
7.7 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
7.7.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da CF; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa FORNECEDORA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 

 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
8.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 



 

 

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

 

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e 

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta. 

 

 

8.3.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
8.3.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.4 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
8.5 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
8.6 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
8.7 – O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 
8.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.9 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.10 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

 
8.11 – O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
8.13 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
8.14 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
8.15 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 



 

 

 
8.16 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.17 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 
8.18 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.19 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.20 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.21 – O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

 
8.22 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.23 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.24 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.25 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.26 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.27 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.28 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 



 

 

 
8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.30 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

 
8.31 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
8.32 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
8.32.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.32.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 
8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor 
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será 
conferida pelo Pregoeiro. 

 
8.33 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 
9.2 – O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 
9.3 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 



 

 

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
9.5 - Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

 
9.5.1 - § 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

 
9.6 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
9.7 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e- mail, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.8 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.8.1 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.9 – Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional, nos termos do Decreto nº 8.224/2014. 

 
9.10 – O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
9.10.1 – Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 
9.11 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.12 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 



 

 

9.13 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
9.13.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
9.13.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.14 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
9.15 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10 - DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 - Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as normas do artigo 65 da lei 8.666/93. 

 
10.2 - Comprovado o desequilíbrio, preço registrado poderá ser revisto, a pedido da FORNECEDORA 
ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que autorizado pelo Secretário 
Municipal da Administração, e desde que apresentadas as devidas justificativas. 

 
10.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Departamento de Compras convocará a FORNECEDORA para negociar a redução dos 
preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 

 
10.4 - A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta: 
a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos 
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste; 
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe; 
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual; 
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, conforme item 10.7. 

 
10.5 - Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de 
reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração constate: 
a) Ausência de elevação dos encargos do particular; 
b) Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta; 
c) Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da 
detentora da Ata; 
d) Culpa da detentora da Ata pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da 
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido. 

 
10.6 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 



 

 

 
10.7 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 
requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
I – Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
II – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
III – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da 
apresentação das propostas; 
IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo 
de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 
mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de 
jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

 
10.7.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de 
se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

 
10.7.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da 
Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar, além da 
constante no item 10.7. 

 
10.8 - Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico financeiro será 
concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 
10.8.1 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos 
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

 
10.9 - A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 
processo de revisão dos preços. 

 
10.10 - Não sendo demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro, este será indeferido pelo 
Município e a Detentora continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei, no edital e nesta ata de registro de preços. 

 
10.11 - Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 
referentes aos itens objetos do pedido. Em caso de mora, a requerente deverá primeiramente efetuar o 
fornecimento dos produtos das notas de empenhos emitidas e recebidas pelo fornecedor. 

 
11 – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
11.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, nos termos do artigo 109, 
inciso II, da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, nas seguintes hipóteses: 
I – pela Administração, quando: 
a) O proponente que tenha seus preços registrados não cumprir as exigências contidas na Ata de 
Registro de Preços ou em legislação pertinente; 

b) O proponente que tenha seus preços registrados deixar, injustificadamente, de assinar a Ata de 
Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços; 

c) A FORNECEDORA que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de Preços incorrer em 
alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus incisos e 81 da Lei N° 8666/93; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
II – pelo Proponente que tenha seus preços registrados, quando, mediante solicitação formal, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas no procedimento que deu origem ao 
registro de preços. 



 

 

 
11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I do caput 
deste artigo, será feita pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria da 
Administração do Município, responsável pelo Sistema de Registro de Preços, por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

 
11.3 - Encontrando-se o proponente que tenha seus preços registrados em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível, a comunicação será feita por publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por 
duas vezes consecutivas. 

 
11.4 - A solicitação do proponente para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

 
11.5 - Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei N° 8.666/93. 

 
12 – DA HABILITAÇÃO 
12.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

12.1.1 – A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form), em nome do sócio 
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
12.1.1.1 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
12.1.1.2 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
12.1.1.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
12.1.2 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
12.1.3 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
12.2 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
12.3 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)
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12.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.4.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
12.5 – Ressalvado o benefício concedidos nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação. 

 
12.6 – Habilitação jurídica: 
12.6.1 – No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 
12.6.2 – Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
12.6.3 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 

 
12.6.4 – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde  opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 
12.6.5 – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 
12.6.6 – No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
12.6.7 – No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 7.775, de 2012. 

 
12.6.8 – No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

 
12.6.9 – No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

 
12.6.10 – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
12.7 – Regularidade fiscal e trabalhista: 
12.7.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
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12.7.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 
12.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, 
em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições 
solicitadas. 

 
12.7.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições 
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de 
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente. 

 
12.7.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do pro- 
ponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
12.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
12.7.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp. 

 
12.7.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
12.8 – Qualificação Econômico-Financeira: 
12.8.1 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca 
sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão). 

 
12.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo IV 
(Declarações Unificadas) e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de 
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua 
emissão. 
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12.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): 

12.9.1 – O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações 

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo IV do Edital, que contém: 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha 

sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

c) Declaração para fins do exigido pelo artigo 126, da Lei Orgânica do Município de Saudade do 

Iguaçu; 

d) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nº 9.854, de 

1999; 

e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 

12.8.3 – Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

12.10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de Registro (Válido) da Empresa junto ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO; 
b) Termo de Garantia (Modelo em anexo II); 

c) Certificado de Regularidade expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis do fabricante/fornecedor do material (borracha) utilizada para a 
prestação dos serviços. 

d) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa de direito público ou privado, que comprove 
que a empresa forneceu objeto, similar ou equivalente do presente edital. 

Não será aceito atestado emitido pela Proponente em seu próprio nome, nem algum outro que não 
tenha originado de contratação; 

 

12.11 – Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntado 
em campo específico na plataforma da BLL, cópia da devida procuração. 

 
Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL. 

 
12.12 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
12.12.1 – A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
12.13 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
12.13.1 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 



 

 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
12.14 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
12.15 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
12.16 – Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
12.17 – O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
12.17.1 – Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
12.18 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
13 – DOS RECURSOS 
13.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo quinze minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

 
13.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
13.2.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 
13.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
13.4 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 



 

 

14.2 – O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo 
informações para assinatura da ata de registro de preços, conforme Anexo V do Edital. 

 
14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, no e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

 

14.3 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à FORNECEDORA, se for o 
caso. 

 
14.3.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a FORNECEDORA. 

 
14.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 

 
14.4.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
14.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
14.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
14.7 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
15.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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15.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
15.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
16.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 
17.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
17.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
17.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
17.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

17.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em  licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
17.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
17.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 



 

 

18 – DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
18.1 – Constatada a necessidade dos materiais/serviços, a Prefeitura do MUNICIPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU procederá a emissão da Nota de Empenho em nome do licitante, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, 
relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços 
registrados, devendo a entrega ser efetuada conforme o item 19 deste edital. 

 
18.2 – O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade do MUNICIPIO DE SAUDADE 
DO IGUAÇU, de forma parcelada. 

 
18.3 – A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Nº 8.666/93. 

 
18.4 - Os prazos de que tratam o item 19, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração 

 
19 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA SUBCONTRATAÇÃO E
 DA  FISCALIZAÇÃO 
19.1 – Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Edital a 
Minita da Ata de Registro. 

 
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FORNECEDORA 
20.1 – As obrigações da CONTRATANTE e da FORNECEDORA são as estabelecidas na Minita da Ata de 
Registro.  
 
21 – DO PAGAMENTO 
21.1 – As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minita da Ata de Registro, anexo a 
este  Edital. 

 
22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração ao licitante que: 
 
a) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente e; 
b) Não mantiver a sua proposta. 

 
22.2 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
e) Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
f) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal n.º 12529/11; 
g) Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

 
22.3 - Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das 



 

 

demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 
recusa, ao licitante que: 
a) Apresentar declaração falsa: multa de até 20%; 
b) Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de até 10%; 
c) Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de até 20%. 

 
22.4 - Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao 
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 

 
22.5 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo 
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será 
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 

 
22.6 - A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade. 

 
22.7 - Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas nos artigos 77 e 78, 
ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, 
a contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 
22.8 - Com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93, ficará suspensa de licitar e contratar com o 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
a) Abandonar a execução do contrato; 
b) Incorrer em inexecução total contratual. 

 
22.9 - Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação 
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla 
defesa, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos 
itens “22.11.a.”, “22.11.b.”, “22.11.c.”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, por prazo não superior a dois anos; ou 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 
22.10 - Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 
situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
c) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo. 

 



 

 

22.11 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
d) 3% a 10% por dia sobre o valor do empenho, ou 10% Sobre o valor da Ata e ou 30% Sobre o valor do 
serviço a ser garantido, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da Ata por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

22.12 - Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a CONTRATADA 
deixar de executar, algum dos serviços empenhados, até o final do prazo para execução do serviço.  

 
22.13 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
a) Injustificadamente, a CONTRATADA deixar de executar, até o final do prazo de execução do objeto, 
um número superior a 03 (três) empenhos consecutivos. 
b) Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da 
ordem de serviço e nota de empenho. 

 
22.14 - Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos 
descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

 
Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações. 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% Ao dia sobre o valor do empenho 

2 5% Ao dia sobre o valor do empenho 

3 7% Ao dia sobre o valor do empenho 

4 10% Ao dia sobre o valor do empenho 

5 10% Sobre o valor da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho 

6 
30% Sobre o valor do serviço a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o 
valor do serviço 

 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade. 

 
INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO  

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

3 



 

 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

2 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

4 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia 
do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

2 

6 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por ocorrência. 

1 

7 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 

2 

8 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 
9 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 

quando necessários, por empregado, por ocorrência. 
3 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; 
por 
ocorrência. 

3 

 PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  
13 Zelar pelas instalações do Município utilizadas, por item e por dia. 1 
14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 
1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

2 

18 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia; 

2 

19 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

2 

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia. 

2 

21 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 
contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

3 

22 Executar serviços, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia; 6 

 
22.15 - O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços. 

 
22.16 - Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, com base na Lei Federal n.º 8.666/93, bem como na jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dentre outros casos, quando: 

a) Fraudar a execução do contrato; 
b) Comportar-se de modo inidôneo; 
c) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento 
prévio do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU; 
e) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU após a assinatura do 
Contrato; 



 

 

f) Apresentação, ao MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, de qualquer documento falso ou falsificado, 
no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução 
do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
g) Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 22.13. 

 
22.17 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
a) Se os valores das  faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
22.18 - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

 
22.19 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
Contratada, levando em consideração todos os atos Celebrados com a Contratante, bem como o dano 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 

 
22.20 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU. 

 
22.21 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações 
impostas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e do Decreto 051, de 13 de abril de 2005, alterado pelo 
Decreto 452, de 30 de novembro de 2010, que institui o Sistema de Regime de Preços no MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU. 

 
23 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
23.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoespmsi@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Frei Vito 
Berscheid, 708, Centro, Saudade do Iguaçu/Paraná, CEP: 85568-000. 

 
23.3 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, pelo e-mail licitacoespmsi@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

 
23.6 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do Edital e dos anexos. 

 
23.7 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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23.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.9 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
24 – DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
24.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto 
Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
25 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o MUNICIPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
25.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

25.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
25.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
25.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 



 

 

 
25.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

 
25.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado. 

 
25.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

 
25.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
25.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o de  Saudade do Iguaçu-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

 
25.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min às 
11h45min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de 
Licitações, no 3º andar do Paço Municipal, na cidade de  Saudade do Iguaçu, estado do Paraná, para 
melhores esclarecimentos. 

 
25.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 

 
25.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 653.576,00 (seicentos e cinquenta e tres mil 
quinhentos e setenta e seis reais). 

 
25.14 – Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o §2° do art.5, poderão utilizar o SICAF 
para fins habilitatórios. 

 
25.15 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

 Saudade do Iguaçu, 29 de junho de 2023. 
  

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

                           ANEXO I   

 TERMO DE REFERÊNCIA 
1.SECRETARIAS INTERESSADAS.  
1.1. Secretarias Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Educação, Saúde e Viação, Obras e 
Urbanismo. 
 
2. OBJETO/JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a presente licitação pela sua importância para o bom andamento e desenvolvimento dos 
serviços prestados por tais secretarias que utilizam os veículos de grande porte e maquinários, 
pertencentes à frota municipal, pois através da recapagem e vulcanização dos pneus, prolonga-se a vida 
útil dos mesmos, gerando grande economia aos cofres do município e evitando possíveis transtornos 
decorrentes do desgaste dos pneus. 
 Considerando que a recapagem de pneus pode ser uma solução para ajudar a não poluir o meio 
ambiente, através da reutilização de pneus usados (carcaças). A própria atividade de reforma de pneus já 
se caracteriza como um segmento que proporciona uma importante economia de recursos. 
 
 
2.3 DESCRIÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para realização futura de Serviços de Recapagens e 
Vulcanização de pneus para manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos deste 
edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
 

LOTE 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18- EXCLUSIVO PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de 
agosto de 2014. 

 
LOTE 0 8  – AMPLA CONCORRÊNCIA - ABERTA À PARTICIPAÇÃO DE  TODOS OS INTERESSADOS QUE 
ATENDAM AOS REQUISITOS DESTE EDITAL. 

Lt Item Quant. Descrição Und. P. Unit. P. Total 

1 1 20 Recapagem de Pneu a frio, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 
275/80 R22.5 radial liso misto dianteiro, 
desenho ZY, com 219 mm de largura, 15.0 
mm de profundidade dos sulcos, na banda 
do pneu deverá estar grafado em alto 
relevo a logomarca da empresa e o selo 
do INEMTRO.  

UN 1.020,00 20.400,00 

1 2 20 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 
275/80 R22.5 radial liso misto dianteiro, 
desenho ZY, com 219.00 mm de largura, 
15.0 mm de profundidade dos sulcos.  

UN 356,00 7.120,00 

       

2 1 20 RECAPAGEM DE PNEU A FRIO, COM 
DESCRIÇÃO, CARACTERISTICAS E MEDIDAS 
MÍNIMAS, 275.80 R22.5 RADIAL 
BORRACHUDO PARA TRAÇÃO, DESENHO 
DY, COM 230.0MM DE LARGURA, 17.0 
MM DE PROFUNDIDADE DOS SULCOS, NA 
BANDA DO PNEU DEVERÁ 
ESTARGRAFADO EM ALTO RELEVO A 

UN 1.075,00 21.500,00 



 

 

LOGOMARCA DA EMPRESA E O SELO DO 
INMETRO.  

2 2 20 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 
275/80 R22.5 radial borrachudo para 
tração, desenho DY, com 230.0 mm de 
largura, 17.0 mm de profundidade dos 
sulcos.  

UN 390,00 7.800,00 

       

3 1 60 Recapagem de Pneu a frio, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 
295/80 R22.5, radial borrachudo para 
tração, desenho DY, com 240.0 mm de 
largura, 17.0 mm de profundidade dos 
sulcos, na banda do pneu deverá estar 
grafado em alto relevo a logomarca da 
empresa e o selo do INMETRO.  

UN 1.111,00 66.660,00 

3 2 60 VULCANIZAÇÃO DE PNEU, COM 
DESCRIÇÃO, CARACTERISTICAS E MEDIDAS 
MÍNIMAS, 295.80 R22.5, RADIAL 
BORRACHUDO PARA TRAÇÃO, DESENHO 
DY, COM 240.0 MM DE LARGURA, 17.0 
MM DE PROFUNDIDADE DOS SULCOS.  

UN 375,00 22.500,00 

       

4 1 30 Recapagem de Pneu a frio, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 
295/80 R22.5, radial liso misto para 
dianteira, desenho ZY, com 235.0 mm de 
largura, 15.0 mm de profundidade dos 
sulcos, na banda do pneu deverá estar 
grafado em alto relevo logomarca da 
empresa e o selo do INMETRO.  

UN 1.088,00 32.640,00 

4 2 30 VULCANIZAÇÃO DE PNEU, COM 
DESCRIÇÃO, CARACTERISTICAS E MEDIDAS 
MÍNIMAS, 295.80 R22.5, RADIAL LISO 
MISTO PARA DIANTEIRA, DESENHO ZY, 
COM 235.0 MM DE LARGURA, 15.0 MM 
DE PROFUNDIDADE DOS SULCOS.  

UN 375,00 11.250,00 

       

5 1 50 Recapagem de Pneu a frio, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 1000 
R20 radial borrachudo para tração, 
desenho DY, com 230.0 mm de largura, 
17.0 mm de profundidade dos sulcos, na 
banda do pneu deverá estar grafado em 
alto relevo a logomarca da empresa e o 
selo do INMETRO.  

UN 1.025,00 51.250,00 

5 2 50 VULCANIZAÇÃO DE PNEU, COM 
DESCRIÇÃO, CARACTERISTICAS E MEDIDAS 
MÍNIMAS, 1000 R20 RADIAL 
BORRACHUDO PARA TRAÇÃO, DESENHO 
DY, COM 230.0 MM DE LARGURA, 17.0 

UN 375,00 18.750,00 



 

 

MM DE PROFUNDIDADE DOS SULCOS.  

       

6 1 20 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 1400 X24 comum, para 
motoniveladora, desenho SGG/G2, na 
banda do pneu deverá estar grafado em 
alto relevo a logomarca da empresa e o 
selo do INMETRO. MOTONIVELADORA 
CASE, CATERPILLAR.  

UN 2.720,00 54.400,00 

6 2 20 Vulcanização de Pneu, com descrição 
caracteristicas e medidas mínimas, 1400 X 
24 comum, para motoniveladora, 
desenho SGG/G2. MOTONIVELADORA 
CASE, CATERPILLAR.  

UN 715,00 14.300,00 

       

7 1 20 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 17.5 X25 comum, para 
Carregadeira, desenho SGG/G2, na banda 
do pneu deverá estar grafado em alto 
relevo a logomarca da empresa e o selo 
do INMETRO. CARREGADEIRA XCMG, 
RETRO ESCAVADEIRA JCB.  

UN 3.780,00 75.600,00 

7 2 20 Vulcanização de Pneu, com descrição 
caracteristicas e medidas mínimas, 17.5 
X25 comum, para Carregadeira, desenho 
SGG/G2. Carregadeira XCMG, 
Retroescavadeira JCB.  

UN 895,00 17.900,00 

       

8 1 10 Recagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 19.5 X24 comum, para 
Retroescavadeira, desenho SGG/G2, na 
banda do pneu deverá estar grafado em 
alto relevo a logomarca da empresa e o 
selo do INMETRO. RETROESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB/95, 
RETROESCAVADEIRA RANDON.  

UN 3.250,00 32.500,00 

8 2 10 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 19.5 
X24 comum, para Retro escavadeira, 
desenho SGG/G2. RETRO ESCAVADEIRA N. 
HOLLAND LB-95/RETROESCAVADEIRA 
RANDON.  

UN 795,00 7.950,00 

       

9 1 12 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 12.5-80 X 18 comum, dianteiro 
para Retroescavadeira, desenho SGG/G2, 
na banda do pneu deverá estar grafado 
em alto relevo a logomarca da empresa e 

UN 1.695,00 20.340,00 



 

 

o selo do INMETRO. RETRO ESCAVADEIRA 
N. HOLLAND LB-95/RETRO ESCAVADEIRA 
JCB.  

9 2 12 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 12.5 - 
80 X18 comum, dianteiro para Retro 
escavadeira, desenho SGG/G2. RETRO 
ESCAVADEIRA N. HOLLAND LB-95/RETRO 
ESCAVADEIRA JCB.  

UN 595,00 7.140,00 

       

10 1 20 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 110/16.5 comum, para Mini-
carregadeira, na banda do pneu deverá 
estar grafado em alto relevo a logomarca 
da empresa e o selo do INMETRO. BOB 
CAT S-570/Mini-Carregadeira Caterpillar.  

UN 1.135,00 22.700,00 

10 2 20 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 
110/16.5, para Mini-carregadeira Bob Cat 
S-570/Mini-carregadeira Caterpillar.  

UN 425,00 8.500,00 

       

11 1 40 Recapagem de Pneu a frio, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 215.75 
R17.5 radial liso dianteiro, desenho 
UM3B/RM-ECO, com 190.0 mm/190.0 
mm de largura, 12.5.0 mm/13.0 mm de 
profundidade dos sulcos, na banda do 
pneu deverá estar grafado em alto relevo 
a logomarca da empresa e o selo do 
INMETRO.  

UN 740,00 29.600,00 

       

12 1 6 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 23.1 X 26 comum borrachudo, 
para tração, Rolo Compactador, desenho 
SGG/G2, na banda do pneu deverá estar 
grafado em alto relevo a logomarca da 
empresa e o selo do INMETRO. ROLO 
CATERPILLAR 533 E. ROLO HANN.  

UN 6.280,00 37.680,00 

12 2 6 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 23.1 
X26 comum borrachudo, para tração, Rolo 
compactador Caterpillar 533 E. ROLO 
HANN.  

UN 895,00 5.370,00 

       

13 1 8 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 12-16.5 comum borrachudo 
dianteiro, na banda do pneu deverá estar 
grafado em alto relevo a logomarca da 
empresa e o Selo do INMETRO. Aplicação:  

UN 1.620,00 12.960,00 



 

 

Retro escavadeira Randon.  

13 2 8 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 12-
16.5 comum borrachudo dianteira. Retro 
escavadeira Radon.  

UN 595,00 4.760,00 

       

14 1 6 Recapagem de Pneu a Quente, agricola, 
com descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 18.4  X 30 comum dianteiro para 
colhedora de forragem Ipacol. Na banda 
do pneu deverá estar grafado em alto 
relevo a logomarca da empresa e o selo 
do INMETRO.  

UN 4.040,00 24.240,00 

14 2 6 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 18.4 
X30 comum dianteiro para colhedora de 
forragem Ipacol.  

UN 830,00 4.980,00 

       

15 1 6 Recapagem de Pneu a Quente, agricola, 
com descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 12.4 X 24 comum traseiro. Na 
banda do pneu deverá estar grafado em 
alto relevo a logomarca da empresa e o 
selo do INMETRO. Colhedora de forragem 
Ipacol.  

UN 1.870,00 11.220,00 

15 2 6 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 12.4 X 
24 comum traseiro, para colhedora de 
forragem Ipacol.  

UN 675,00 4.050,00 

       

16 1 8 Recapagem de Pneu a Quente, com 
descrição, caracteristicas e medidas 
mínimas, 1400 R24 radial borrrachudo 
para tração, para Motoniveladora, 
desenho SGG/G2, na banda do pneu 
deverá estar grafado em alto relevo a 
logomarca da empresa e o selo do 
INMETRO. MOTONIVELADORA CASE.  

UN 3.020,00 24.160,00 

16 2 8 Vulcanização de Pneu, com descrição, 
caracteristicas e medidas mínimas, 1400 
R24 radial borrachudo para tração, para 
Motoniveladora, desenho SGG/G2. 
MOTONIVELADORA CASE.  

UN 754,00 6.032,00 

       

 
 
 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Justifica-se a solicitação do julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, haja vista que os pneus a serem 
restaurados não necessitam ser entregues ou executados por uma única empresa. 
 
4. LOCAL ENTREGA DO OBJETO:  



 

 

4.1. Os pneus deveram ser entregues em perfeitas condições, nas dependências do Almoxarifado do 
Município, na rua Maria Montovani, 687, centro, Município de Saudade do Iguaçu/PR, sobe o 
recebimento do servidor (Edir Cottet) e ou/conforme descrito no item 4.2 (abaixo).  
 
4.2 Os pneus deverão ser retirados no Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, e devolvidos após a 

prestação dos serviços no mesmo local, conforme a necessidade do município, que solicitará a 
prestação de serviço, que deverá ser atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.2.1 A empresa vencedora será responsável da retirada e devolução do objeto do o local da 
contratante até o estabelecimento da empresa vencedora, e vice-versa, sem ônus para o 
Município. 

4.2.2 É de responsabilidade da empresa vencedora toda despesa de deslocamento, frete, mão-de-
obra, material utilizado, recursos humanos, impostos, taxas e qualquer outro que incidir sobre o 
objeto. 

 
5. CRONOGRAMA PRAZO DE ENTREGA: 
5.1. O serviço deverá ser realizado mensalmente por um período de 12(doze) meses.  
5.2. Os pneus deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a sua realização e recebimento da 
respectiva ordem de serviço ou outro instrumento equivalente, independentemente de ausência ou 
especificação de forma diversa na proposta no local da contratante. 
5.3. No que tange aos lotes (recapagem e vulcanização), sempre    que se fizer necessário a realização de 
vulcanização dos pneus, deverá a Contratada comprovar a necessidade da realização, dos serviços, sob 
pena de não ser liberado pagamento dos mesmos. 
5.4. Para os serviços de vulcanização a empresa deverá comprovar que realizou os serviços através de 
declaração, além de no ato do recebimento pela Comissão responsável será verificado se efetivamente o 
serviço foi prestado, para que seja possível autorizar os pagamentos. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 a) Executar os serviços obedecendo rigorosamente o descritivo dos itens do (Termo de 
Referência) do edital; 
 b) Em eventuais mudanças na data das edições, a contratada deverá avisar com pelo menos 24 
horas de antecedência; 
 c) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d) A CONTRATADA deverá manter informada a administração municipal, sobre o andamento dos 
trabalhos e quaisquer imprevistos que ocorrer durante a execução da prestação dos serviços;  
 e) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, prestar os serviços acordados, cabendo o 
fornecimento de recursos humanos profissionais habilitados para tal realização dos serviços;  
 f) A CONTRATADA ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente; 
 g) É dever da CONTRATADA retirar os pneus no Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, e 
devolvidos após a prestação dos serviços no mesmo local, conforme a necessidade do município, que 
solicitará a prestação de serviço, que deverá ser atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
 h) A CONTRATADA será responsável da retirada e devolução dos pneus do o local da contratante 
até o estabelecimento da empresa vencedora, e vice-versa, sem ônus para o Município; 
 i) É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas de deslocamento, frete, mão-de-
obra, material utilizado, recursos humanos, impostos, taxas e qualquer outro que incidir sobre o objeto; 
 j) Será de responsabilidade da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao Município e/ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;  



 

 

 k) A CONTRATADA deve dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado 
para realização dos serviços; 
 l) Será responsabilizada a empresa vencedora em caso de qualquer prejuízo causado ao 
Município e/ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 
 m) Todos os consertos necessários para pleno funcionamento dos pneus deve estar incluídos no 
valor proposto da recapagem, mantendo a garantia dos mesmos pelo prazo previsto em Edital. 
  
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. Os trabalhos deveram ser prestados no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 
 a) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades má prestação dos serviços; 
 b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através do fiscal de 
Contrato e seu Gestor da Secretaria.  
 c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA o valor correspondente a prestação dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

d) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

e) A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu 
recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos 
objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus pela 
CONTRATANTE. 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1. Comprovação de Registro (Válido) da Empresa junto ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 
8.2. Termo de Garantia. 
8.3. Certificado de Regularidade expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis do fabricante/fornecedor do material (borracha) utilizada para a prestação 
dos serviços. 
8.4. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa de direito público ou privado, que comprove 
que a empresa forneceu objeto, similar ou equivalente do presente edital. 
* (Não será aceito atestado emitido pela Proponente em seu próprio nome, nem algum outro que não 
tenha originado de contratação). 
 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento será até 30 dias após a execução dos serviços em depósito em conta específica da 
empresa (sugestão Banco do Brasil), e acompanhado da respectiva nota fiscal com assinatura e 
carimbo do responsável pelo recebimento. 

 
9.2. Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria 
de Fazenda do Município, Certidão Conjunta PGFN/RFB e FGTS, os respectivos empenhos referentes às 
Ordens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do 
licitante, não poderão ser liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia. 

 
9.3. Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura Municipal 
de Saudade do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 
suas pendências junto aos referidos Órgãos. 
 
9.4. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da 



 

 

pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 

 
9.5. A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências 
conforme previsto no item 6.4, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.6. O prazo de que trata o item 6.4 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 
1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
9.7. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

 
9.8. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta 
dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de 
fornecimento, relativos ao exercício de 2023/2024. 
 
9.9. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 
entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a 
adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo I. 

 
9.10. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB e FGTS válidas. 
 
10. Disposições Complementares sobre as Propostas: 
 
10.1 Será de responsabilidade da empresa vencedora qualquer prejuízo causado ao Município e/ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 
 

10.2  A empresa vencedora deve dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado 
para realização dos serviços. 

 
10.3 Será responsabilizada a empresa vencedora em caso de qualquer prejuízo causado ao Município 
e/ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

 
10.4 Todos os consertos necessários para pleno funcionamento dos pneus devem estar incluídos no 
valor proposto da recapagem, mantendo a garantia dos mesmos pelo prazo previsto no Anexo III do 
Edital. 

 
10.5 No que tange aos lotes (recapagem e vulcanização), sempre que se fizer necessário a realização de 
vulcanização dos pneus, deverá a Contratada comprovar a necessidade da realização, dos serviços, sob 
pena de não ser liberado pagamento dos mesmos.  

 
10.6 Para os serviços de vulcanização a empresa deverá comprovar que realizou os serviços através de 
declaração, além de no ato do recebimento pela Comissão responsável será verificado se efetivamente o 
serviço foi prestado, para que seja possível autorizar os pagamentos.  
 
 
 



 

 

 

ANEXO II 
                                       MODELO TERMO DE GARANTIA 

 
Declaramos para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório, modalidade de Pregão N.º 55/2022, instaurado por este município, que 
concedemos garantia por 12 (doze) meses na 1ª e por 6 (seis) meses a partir da 2 ª recapagem contra 
defeitos de materiais e execução do serviço, prazos contados da data da recapagem.  
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
Local e Data  
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente, apontado no contrato social ou 
procuração com poderes específicos)  
 
 
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbo com o 
número do CNPJ. 

           



 

 

 

ANEXO III 
 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 045/2023 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 045/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência. PROPOSTA: 
R$ (Por extenso) 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo   , a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela CONTRATANTE. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



 

 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

(papel timbrado da licitante) 
 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº vitor.gnass 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 
9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 
 



 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº vitor.gnass e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 20xx. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 



 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
Nome empresarial    

 

Rua _ nº    
 

Bairro CEP     
 

Cidade Estado    
 

CNPJ nº    
 

Conta Corrente nº Agência Banco    
 

Inscrição Estadual nº Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº    
 

Telefone Fax    
 

Contador da empresa Telefone    
 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA: 
Nome    

 

Função    
 

Data de Nascimento Estado Civil    
 

Escolaridade RG nº Órgão emissor    
 

CPF  Rua  

nº     
Bairro Complemento _ Cidade    

 

Estado CEP Telefone    
 

Fax Celular E-mail   
 

Local e data: / /
 /2022. 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
 



 

 

 
 

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com sede na Rua Frei vito Berscheid, nº 708 - Centro – Saudade 
do Iguaçu - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 95.585.477/0001-92, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal ............, portador da Carteira de Identidade nº ........... e do CPF/MF nº .........., 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal nº 034/2020 e do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
045/2023, homologada em ....................., RESOLVE registrar os preços da empresa relacionada no item 
4, de acordo com a classificação por ela alcançada, por lote, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para realização futura de Serviços de Recapagens 
e Vulcanização de pneus para manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do 
edital e demais anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, sob edital n.º 045/2023, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

 

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação. 

 

 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro. 

 

 

4.1 Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos itens registrados na presente Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório: 

PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2022- VALIDADE: 12 (doze) meses. 

1. DO OBJETO 

2 .    DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

EMPRESA: ................. CNPJ Nº .................................. 

 



 

 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO P. UNIT. R$ 

 

 

 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preços, será(ão) convocado(s) para retirar a Ordem de Fornecimento, ou assinar o Contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 

 
5.1.1. Prazo de entrega/execução: até 05 (cinco) dias úteis após a sua realização e recebimento 
da respectiva ordem de serviço ou outro instrumento equivalente, independentemente de 
ausência ou especificação de forma diversa na proposta no local da contratante. 
 
5.1.2 No que tange aos lotes (recapagem e vulcanização), sempre    que se fizer necessário a 
realização de vulcanização dos pneus, deverá a Contratada comprovar a necessidade da 
realização, dos serviços, sob pena de não ser liberado pagamento dos mesmos.  
 
5.1.3 Para os serviços de vulcanização a empresa deverá comprovar que realizou os serviços 
através de declaração, além de no ato do recebimento pela Comissão responsável será 
verificado se efetivamente o serviço foi prestado, para que seja possível autorizar os 
pagamentos.  
 

 
5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no (Termo de Referência) do Edital de Pregão Nº 045/2023, podendo a Administração promover a 
aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 
5.3- A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu não está obrigada durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
5.4. O direito de preferência de que trata o sub-item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando a Prefeitura Municipal, após realizada a licitação específica, constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

 
5.5. Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do artigo 11 do Decreto 
Municipal nº 034/2020 – de 03 de março de 2020. 

 
5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Departamento de Administração – Setor de Licitações, observadas, ainda, as demais regras impostas 
na legislação que rege a matéria. 

 

6.1 – O pagamento será até 30 dias após a execução dos serviços em depósito em conta específica 
da empresa (sugestão Banco do Brasil), e acompanhado da respectiva nota fiscal com assinatura e 
carimbo do responsável pelo recebimento. 

5. DA ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS 

6.    DO PAGAMENTO 



 

 

 

 
6.2 – Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à 
Secretaria de Fazenda do Município, Certidão Conjunta PGFN/RFB e FGTS, os respectivos empenhos 
referentes às Ordens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em 
nome do  licitante, não poderão ser liberados, e de consequência estes não terão validade nem 
eficácia. 
 
6.3 – Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura 
Municipal de Saudade do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a 
regularização de suas pendências junto aos referidos Órgãos. 

 
6.4 – Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da 
pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 

 
6.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências 
conforme previsto no item 6.4, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.6 - O prazo de que trata o item 6.4 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, 
§§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
6.7 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

 
6.8 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do 
pedido de fornecimento, relativos ao exercício de 2022/2023. 

 
6.9 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo 
I. 

 
6.10 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB  e FGTS válidas. 

 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação. 

 
7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

 

7.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 



 

 

 

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata; 

 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 

 
 

8.1. fornecer o material obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I (Termo de Referência) 
do edital do Pregão ELETRÔNICO n.º 045/2023. 

 
8.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 

 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão n.º 045/2023. 

 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, se for o caso, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
referidas  no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, o detentor da ata que: 

 
a)-deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

 
b)-no prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho/ordem de 

serviço; c)-apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d)-ensejar o retardamento da execução do objeto deste 

Pregão; e)-não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f)-falhar ou fraudar na execução do 

contrato; g)-comportar-se de modo 

inidôneo; 

h)-cometer fraude fiscal. 

 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração, poderá garantida a 
defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 

 
a)- advertência; 

 
b)- multa moratória de 0,50 % (cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de 

Registro de Preços, por dia de atraso; 
 

c)- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

9 - DAS PENALIDADES 



 

 

 

 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 

 
9.4. Compete ao Diretor do Departamento de Finanças a aplicação das penalidades previstas nos 

itens 
9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, e ao Diretor do Departamento de Administração, a penalidade de 
advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado. 

 
9.6. As sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais 
penalidades previstas nesta Ata. 

 

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 

 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com  a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

 
10..2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 

 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado,  o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 

 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade 
de negociação. 

 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

 
a) liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

 
 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu 
recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos 
objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela 
CONTRATANTE. 

 
11.2 - O presente contrato terá como gestor XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz, Secretario 
Municipal, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXXXXXX residente e domiciliado na Cidade de Saudade do 
Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente 
contrato será fiscalizado pelo servidor xxxxxx, CPF nº xxxxxx, o qual procedera o registro das ocorrências 
e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos na presente ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções 
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 
 

 
12.1 O  detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 

cancelado 
quando: 

 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não retirar a Ordem de Fornecimento ou Contrato no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 

praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

 
12.2 O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

 

13.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as 
quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOM, em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 034/2020  – de 03 de março de 2020. 

 

 

14.1Integram a presente ata o Edital Pregão ELETRÔNICO SRP nº. 045/2023 de Pregão ELETRÔNICO e 
as propostas, com preços e especificações. 

 
14.2 As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Chopinzinho – 
PR, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

13. DA PUBLICIDADE 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

 

lavrado em seis vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Saudade do Iguaçu – PR, ...... de ................. de 
20...... 

 
..................................................................... 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
EMPRESA PARTICIPANTE: ...................................................................... 

 
 
 


